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PROCESSO ADMINI STRATMN"00008.20250 I 28i0002-ó2

pRocf,sso lIcIurónro N' 1E.03.01i202s

CoNTRATO N' 1t.03.01/2025-24

TERMO DE CONTRATO QUts I'AZEM ENTRE SI A F'UNDO MUNICIPAL

or nsstsrÊNctA socIAL E 
^ 

EMPRESA J A coMERCIAI
ATACADISTÂ I-Tf)A .

o(A) FUNDO MTNICIPAL DE ASSlsrÊNCtrr SOCInt., com sede no(a) Avenida 08 de Novembro, 780,

CENTRO, Jaguaribe / CE. inscrito(a) no CNPJ/MI'sob o 14.748.M6/0001-06. neste ato represcntado(a)

pelo(a) S(a) Polyane Alves de Araújo Diógenes, doravante denominada CONTRA-IANI'E. e o(a) J A

COMERCIAI- 
^TACADISTA 

LTDA, inscrito(â) no CNPJÀ,ÍF N' 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a)

AVELINO PINIIEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) IULIO CES^R DE BRITO PINHEIRO JUMOR.

portado(a) do CPF n" CPF,MF N'01.l.214.263-01, tcndo em vista o que consta no Processo no

00008.20250128/0002-62 e em observância as disposições da Lei n' 14.133. de 2O2l c na Lei n' 8.078. de

1990 - Codigo de f)efesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n" 18.03.01/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O objeto do presenre instrumenro é â AQUISIÇÃO DE MATEzuAL DE COPA Il COZINHA, PARA

ATF]NDER AS NECESSIDADES DAS IJNIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO

DE JAGU,ARIBE/CE, coniorme especificações técnicas e nas condições estâbelecidas no Termo de

Referência.

1.2. Objelo da contratação:

SEQ t)tscRtÇAo

Atíidor d. Lr.s c g,úrÊs d. lüro. .ú n or

AbÍidoÍ d. lals c A ús d. mtu, .gl inox

}IARC,{

IDEA

I \t) v. tiNlT

321

V. TOTAL

6,51

Ql l)

2.0

Asd.úa rÊdoDds, & bolo. 6 maleÍúl
inoi-. ]-msrlto 24. Diáftrro 24m )t úuÍa
9,5 cfl x h&se 20,5 cm x csr€ssuE 0.5 cÍn -
diámdro cor6: 7.0 cD x I ,s â 2.2liln)s

SPIÀIDOLA z.o l:1.01 2E.06

'.Õ

b"^
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Asssdcirã Íldo!rd,, d. bolo. eln úd.Íial inox,. Tuflnüo 24. t i!m.úr: 24m x Eltlr8 9,5 cÍll x b6. 20.5 qn x .spcssüÍã 0,5 ütr - di&n úo conc

7,0 .;Ín x 1,9 ! 22liEo§.

Aasrdcir! ráegulrÍ, (d dr6únio, n.3.
Tanúo: co@rircDlo a{6 r lryqa Spúdola Unidâd.
2ó6 x dllÍa 5(&
Ars.d.in ítiúgú0Í. .ú ,lunlnio, 13. Tsmmno: compriÍr. o 40.ín x ldBola 26(m x ,ltr, 5cm-

,l

l0 il7.l7

I.l l0

?0

l0

l0

:10

.10

.l0

10

9, r0 ó1,70

l.li.00

1E,00 lô.011

2.10 17.E0

22.50 67,50

2E.l.0E I l16.:r2

20.E5 83.{0

42_41 t69.8ü

?0,2ó {qt.t2

l0l.l0

17.17

t26.m
fusrdcfà raúgülrr, .o ,lüDhio. o.4.
T:m!rbo: c{inpÍim€ o 47co x la:ura Spindoh Unid.i}

Ass{deim fttar8úr, €m olumloio, tr.4. Tmm}o: comprimc ,o 47cm x luSut! 34cm x altu! 5crD.

ó

Aleatd €r! PvC, l.meho: I2m x 0,7m
p'cozinb! TATIco

Aveatál !ú PVC, omá!o: l2m x 0,7m p.rB sozinn

ai.dãrÂ. 
-do6a!ãca, 

tipo plEttia- 
MuNDIAL

Biod.i,! domêÍ§. tipo plrtrd&ir, (.pocirkd. 1,91.

Beo cm pohpÍq,ilcflo rêsi§.mG. aspLA ll(.
aploximadIlDdorê 6tÍe 15 e lE btÍDs.

Bacia cm poliFopilcno Ícsií€lÍê, âpmximâdrm€trt€ cntlÊ I 5 c I t ltuos.

B&lÂ ú poliprop-il€oo--.ÍÊsis€ílE. LUMV^R
4ÍOrmlalÍn.llc c Íe JU a J) [ErÉ.

Bacia on polipíopil.ao r6iímtê, apÍoxinMdâtrlcÍí. crú! 30 á 35 liEos

Beis Êm poüpíúpilm Í!sií.dL,
dim€rsõcs .pÍoximâd&s: A l3,0cq D ASPLATIC Unidâd. 11.0

{2,tcrtr, cqôcd{d. .ntt 10,5 lirÍos.

Bei. cúr poli!.lpíáo ÍEsiírrtE, dimasô.s ,pÍoximd.s: À l3.0cm, D 42,tco, cspecid.de aú! 10,5 liEG

CAMPINIiIRÀ

lil: llOMIl

ts()t,1.^sl la'

l0

ti

ll

l3 Canâ d. iloÉÍ - 50 lirÍo§

CanB d. rs(»oÍ - J0 litrü

t1

BrlÀç, cl.t6úica diSiul 40kg bvolt

BáIanç{ eLironic. diSirsl 40k8 bivolt

Baddra pilsncã, Íarl8rllÀ com diDasões
48rl3J@

Bad€ra úúuuÍú inor 4lcn

Bandêj! rí,ersülrr hox a3cm

Bân&ja pláíic!. ÍErrr8uln coo dim.asô§ ,rE r ll.ssr

C.i\r oísarizrdoG d püíico tars?ü!rl!,
o polrFopiLíro, íÊeií.alÊ com r@pr e IUD PLASTIC Uddrê 3.0 14.40
Eáv!, c{pacidâ.t 0píoxinnh 7,5 [tros

Clixr ügoizrdcí! c/ plârico llaspEÍloc, §ír poliFúpiLoo, rlsisimr. cG lâEpa e úav4 cqac1d.d. lFDrinld! 7,5 lilr6

('aix, or8ãi7-!.loÍ! cr' pláíim taspaEnte.
cm p(rliproprloo. i)sistenre cÚ lalPa e

úavs, qpscidldd aproxiúadâ 20 lilr6
RAINIIA 6i.86 263.:ll

,1

br(
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Cri\. oíBmizldorà d pltnico t6IúaG.
cm poliFopilcoo, r.sisilal! cm lÍnD. c RÂINIIÁ Unidadc 12.0 1t,77
trâv8 c4ccidld. a!íoxinrà 30 liú6
Cdxt orsrdz.doÍ! d pltotioo tusprã|&. sln polipropil6o, reislÉrl. cod ainpâ ê úavÀ c46cfthê 4Íoxinad! 30 lilro6

Csür oíBeizrdôÍa d plhico tÍ,nsprftíic, €m potipÍAilêlro, r6iste . oom l'mpr c EsvÀ cqacidrd..proximlds 20 liúos

Caixa n*Ímicâ pltutiB resisteÍrt..
capÀcid.od. q,íoximâdâíuefl te 45 lirro§

125.?.t

I0.0? t.428.84

3921

6.05 42.35

J t,9l r0l.tó

5.7E

5,ó0 t00.E0

28.00

?.00 18.00

1.00 Itl,00

16.0{)

PPPT.ASTIC

CÉlrs térmica plÁsicâ resisrcoi.- crpacidâd. apÍoxim&drm€út 45 litr,rs

I2.0

7.0

7.0

20

Ce d âlEtnio - c+*ii.d. 0l ü46

Ce.cr rú âlünlnio - c4c.ilrd. 0l liü!6

CsflccÁ .m ÂluDltrio - c{âci,3dc 02 litros

CaÍEcs rm aluolnio - c4lcid.de 02 liúo§

Sprndola

ARTHOUSE

l9

20

13

]J

l5

27

Co.doí & crfq úod.to üadicioorl c)rt

;f *mff*'Y;#"t ,.3fl81*' udidâd' 40 4.eó 1et4

.rmpÍiúcÍrlo (trrior lmmrrc)

CordoÍ d! câfé, modelo rãdicim.ol cm olto d! Brdrin € Lcido lovlo daodão, com 4íoximrdecote lscn & cünpÍim€ o (mlicr t8o,Iüo)

Ch'lcÍâ d. âtumifto com alç! crycidadê
2.0 lirÍos

ChdáÍ! d€ alümi.io c{m alça -.ipáci(M. 2.0 lih,s

tII-TRA tE 0

ClohcÍ ,úr §.Ívn ,IIq tÚr !ço iúxidiv€L
s.m dccff!ção p.çâ úmica s.o solda ctbo )GERT Uoi,rr. {.0
q)m rpÍoximâdmdn 35 €f,.

Colt€Í prÍ! snn rmz, eíx sço itroxidáwl s€ú .lêcôrldo peça tuict ,€m solü ixto con ôproxiErdm!âi. 15 cm.

2b CoürÍ poÍr sobr.rDes3, e$ aso iíox IRAMONIINA 37.0

Colh.Í pârã sobr.m€!â- em !ço irox

CôlhcÍ pn! mcx€Í em crld.iÍô.s, cltr rto
imxidávcl, s.n d.coBÉo peçl únicr s.ú XPERT Unidrd. 4.0 7,00

sold4 6bo g)n rpÍurimada€Íttc 45 q.
Colh.Í p.Íà ErcÍ €o Éld irôês' ( sço ittoxidávGl so d@r'Co pcçr úíic. s.ln solda c.ho ooo .pÍoriDâddla{t:lJ cú.

Colh.Í dc so!6 pcç! r:úic{ sãn soldÂ
dim{ísõ€s spÍoxinrdas: 95x ?2úrn TRÂMoNTINA t,!idad. 4-0
(conFifiÊalo x lr8lr!). Peso 06r.

CoheÍ d. sq6 pcsr rúiça sa soldÀ dimto$cs qíuiE!d6: 95x 22'nm (compÍi,l.trlo x kí8u!.). PEso 06&

CohcÍ d.scúlÍ/.I grad., pa.oE mm 50

ColhêÍ dÊs.aÍtávêl 8rudc, Foot€ com S0 uddâdcs

colhcÍ pafrrd& eo .§o iDoxidrv.L $Ít
dêcnáÉo p.ç! tuica s€o solê 6bo corn XPERT tinidtê 6.0

,pmxiordmcd€ 35 ce
Colh€r Fdrzda @ âso iÍoxidá/d s.ú d.cü!ç!o pcça údis Etr sldr, c.bo cm1 4ÍsxiEldmeo& 3 5 d.

2ri
Consha ú ,{o iíoxiúvÊL $Ín de@mçio
pcç, única scÍn sold& clp!§idad. dc

XPFRT 4.0 (t,00 :.{,00

)

"f
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11 EspÍÊmedoÍ & alhoilinrno, eÍn a§. inox

Éq'Í€n€doí & dhMitnâo. cfl rç]} ilor

c.To de plrúi@ .oíD alça dê 200m1 NprÁSr

Copo do pl,áÉico com ,lÉ dc 200ÍDl - pláriso rlsiíqrtc

C'.§cüzcir..ír dumirio - trnlúho gÍEde

Cuscu?ÊiÍ! €3 lhmhio - t@roho grrnd.

lpÍsximrdm.de lsfinl, cabo

rpÍoximadmsÍe 35 cm

CGiurro cm 6 copos de üúo liso 300 ml

C6.iüob c.m 6 co!o6 de üdm liso 3m ml

Esônr€dôí dc louça ín polpÍspí.ao .
Í.sistlat, om supoÍL púa l,fbêEs .
copo6 - didcnsõcs eÍrsxinâdE: C:40 x
L:31 x A:12.Ír

Es.nr€doÍ de mEürro cú ,lümlnio - 20

Coochâ elrl lço iroridálel. sêt d.crr'4io poçâ imics s€m soldâ, câpscidade de apÍorimad{rnenl. l50Dl, coho com âproximadffEnle 35..r.

60 27.61 t65.66

l0

\ \l)lR

NORI)I§IF

NoRDLSIT

lssAtll

r5l0

.10

60

{0

7.0

3,55 5'li-15

71,52 294-08

5{,00

8.70 t{.E0

1,50 10.50

Et.fil

20l2

CÇo d.scmtável, p6a Íquid.s, com
cp.cidrd. & 50m1, clm coÍpo fisado o
Írbordm.do ericoÍt íq hbric.do .m
poli.íi'ED dórico, n cú btEco. eo ULTRÂ petc s73.O 3,07 l.7j9,ll
cúformi&& com â mrD. ABNT NBR-
14t65/02. Acoúicüirdc .rn $.06
pÉ§icos ooE l0o ll[xliltes c.d€, oolt do
,me do frbÍicaae c qumtidrde.
C@ ir.sc{rúvet porô llquidos, coft cqúcidâd€ dc 50m1, oom coÍpo Ais{do e ÍMútr nto etic.dmte, fakicldo cll poüGtinito dôxico, n

coÍ bÍmco,.m codoÍmid!& cnn s omÀ ABNT NBR-14865rc2. Amdicioordos !ír ssos plásticos co,D 100 úid|dss crdr, conl!Íldo mme

do f.bÍicúE . $Eítid!d..

lró.29 l9l_5E

j.l

Cusl:Úua a rl@lnio 3.ll

CuscEE ú alütrlnio 3. I I

Cuelo, mrÊÍiÂl .. 
"ç" :9.". 3h. * ORIC|\AL Uüôlt

pol+.op ao. coúpnmfito 6 Polê8âdas

Cur.lo, mddisl dtr rço roox, clbo ch potiprQ tílo, csmpÍmcato ó'poLt drs.

l6

D€scõcadoÍ . tollldor d€ lc$rocs, tulls
e verduãs. coÍÍ cabo cm polipÍopilcoo c KEITÀ Utridádê l8.o 1,50 z|,w
Bmino em aso iroxi.üvcl dimctrsõ€s

lForcimadas: C:16,5 .4r3,6 L9cm
Des.{s.ádoÍ e tol€ldü dÊ k{pnci núrs e vÊÍôr6, com crho cnl poliprQiLao É lr,lim í! aço noiidÁv€L dimcrsõcs ryrcxin da: C:ló,J

Dr§lsxâdoí d. plturico p.ra copos NoBRr

Dispdsador dE llâstico psÍ! copG dBcaÍtÁiet dÊ ,$a

ÂRCAPLAST 1.0 2l.00

E$;üredoÍ.le louçÀ m polryÍopíem. í6Àior.. oÍn suÍ,oÍte parÀ lâlhere.s ê copos - dim€nsôes apÍoximaclÀs: C:40 X L:31 x À: I2cf,

l'l 8^r r)t.lN() 10 21.50 157.50

Í

*,,f
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F&â de cozirhâ cm aro ürturc, coft
ItlaiíÁ d.25.Í4 crbo em polrFopiho, GAMA UnidÂdê 2.0

Pcúr uso gcÍrl l0 Polcgrdâs

fe .k @-irh! cm rço catono. cotr lrrlio. d€ 25co" obo d poliFopilm, pára üsô g6À1. l0 polcgldas.

Fr! il€ Des!. todo em qo hoxidávcl scm
ddrlhes no crbo. dim€osões ryÍoxiúldrs: C^ERUS Unidrde 77.0

C: 2 l2.m x L: l9ÍnÍr pcso {49

fs dcm(s4lodo.m.ço noxidáwl s(m dárlh6 oo c!bo, dim.$ô.s ÍproxiEld6: C: 2l2dn i L:19m, p.so 449

Escondor dc mcerào em slurniíio - 20 liúos

F qu.iÍo com lg F§rs.f, Íoct l c cóo
plá$icoc{m6colh.Íts,óft.aseógâÍfos. oRlGlNÀL Unidrde
Cor a dêcidir

Frquêiro com lE pêçrs em má.I E c.bo plástim cm 6 colherÊs, ó ft.ls. ó Snfo6. Ctr a d.cün

üoaouARrBE

Gato grnda & stÍvn. p€ça turcâ-.n úoL ORrctNÂL U daú
drrDã§õ€s lpErrnrr.llr5 lJ cm r J.5 cm

GaÍfo s"Ídê d. s.ÍviÍ. t!€çâ íÍrica e[l iíorq dimÊnsôca sPÍoxiúd6: 33 cÍn x 3,5 cm

25,00 50,0ú

6.37

r1.58 .l2.t.lE

5. t7

2,{0,54

0.50 165.00

3.3ó 1?.0;t

7_J0 120.00

7E.:l I t2_8-t

8E,52 5t l. t2

1l ll0

1.10

ló0

1.0

60

filo. dê poliÊtiLío. tEsp{Ílarc. cm hot
dãêocia íóíco. Ít dÍtdo oo úhimo 30
cm de lEg|r poÍ 300 meúo6 dê GUARUFILME Unidrd. 17.O 45,00 3 465,00

compriEeaio, (Úl ffiirÂ§' embalsdos c{d
d!d6 it idcotificrslo e pí§.eúhci..
Filme dc DoliriLro. úesp&rú., c@ bor ld.Íàcia d&ico, rncdir.to no Ãhimo l0 co d. k$r. poÍ 3m mcl,o. dc coÍnpÍün€slo, cn bobim§

€nb.lrd6 cco {r!dG dÊ it íiitrc.{* c procedêffú

.1.1

.1i

{ó

rôstuÍo & s.8üÍt rçs, cm mrd€ir, 100'/.
rÊflclstÂd.s - p€oot€ ooE l0 si\is, c{ds OABoARDI Mr4. 382.0

oúrêído 40 midsd.s (Fdiios).

Fósfqo d. sê$Írnsa ccm mrd.i's l0üÁ nflatsada - pot. coar l0 c.ür6. crd, cúl€adô 40 üddrd.§ o)alilos)

UI.-IRÂ ll0 0

ffo & mcsÀ lodo o aço iodridtv.l. s.m
dsrslh€s ío crbo, dimefl!õês rpÍorÍnâ&s: TR^MONTINA Unidâdê 38.0 ó,33

C: 212cex L:lgmn pcso44t

GsÍfo d. m.s.. todo cE âro iooxidiltl. s€t! d,ádà6 no cúo, dim.tr§ô€§ rpÍoxiÍrrddr Cr 2l2cm x L:Itu- p.so 448

ftÍfo des(:dtÁvci gede - prcrt. coln 50

GiÍfo d€s.áÍúvel gÍhdê - poco.e cl,D 50 lmiilâd€s

Garrâfá róÍtnics prÍ! caft, csrpo pltíico, lNvlclA
capcira& l,8liú(»

C,.Ínâ iéÍnic. pi! café, coÍpo pláíico, cQeidlde l.tliEo6

CãtzfB ténnic{ prÍa dfé, cúpo plástico, INVICTA

Grnâft iôÍicâ ps,ã r:.fé. coÍpo pliíico, c4*id.d! 5 lirú6

Gírââ pl&ici - 02 1iEo6.

Gümft plá§isá -m ütÍos.

NEW PI.ÂSTIC

il
GâÍEfâ ÉÍmtq rcrrcrüd! 6n goliprúpilcno
nÀs coÍes âzul. pr€to ou veEÍelho som rlçâ
c tlmpa girlúno, intemm€í|. lâváv€I,
cspacidadÊ de 05 liüos, @m toíncrÍr.

lNvt("tÂ .10 403.56

@*t
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cÍÍmlà úímicr, ÍÊvestidâ cm polipÍopilcno ms cor.s ,zul, Fcrô ou vfirclhô coÍn slçâ c tampâ gim6no, intemarx.nte laúvel, c!p6ci&L dc 05

CuÍrf, téíuic., rev€súd! u polipÍopilmo
írs coÍEs a4 Fúo ou v€Íoclho cm rlsa INVICTA Utrfird. t 0 252,62 2.020.96
e túpa 8irúório, id€me. € lavável,
c@cidrde dc 12 ftú6, ccm toín.in.
CÉÍllfl Éflnics, reveíida €ÍD polipr!çilao ms softs saI. píüo ou v(ÍnElho com alç.. |!Ítrp! 8f!róÍio, úlúBecíI8 lÂváv.l csprcidn e de 12

5l

57

58

Gt Iíú{o de p$l 22 x 22.r! folt!
siql€s d. §c brmoâ - ps(. c{n 50 VIP Pútc

Gorrdm4o d. pqel, 22 x 22É4 folhi sirylÊs & coÍ bmrca - p€colc coo 50 unidad.s

Ii( ol.lrMI

\( )liÍI s lt:

,(,go

18 0

12.0

.0

.t0

l0

l0

:.50 2 1E5.00

68.00 I 22.1.00

12,00 1.1-1.00

6.00 .12.00

l-1.10 t55.10

90.00 ó10,00

E2.50 .195.0ú

15,00 ó0_00

52.7t 52.11

160.00 r 080,00

,eÍÀ&mox-r,íitÍo

J8IE&irox-I,íitÍ§

Jsni & $co püíica poü!tropil.no ü}m LUMAR Uri(h(b
,ampa e alçâ, rÂ cor bÍmc. - 02 liúo§.

JúI! & süco plkticâ polipíopilao ooln ldnpa c alçÀ nâ cor bÍm§ - 02 liúos.

JeÍd púa so nê uúD_ l.mpdrdo. ORIOI:IAI
úrtspúcír€ capG.rdrnc l,r llrÍ06

JnÍ? par! suao dê vi(kô Éúp.Ítdo. teEFúerte ctpícidr& - 1,5 litros.

JoSo dc xlcã! pa'a ciá coo pir.s, ü&o
Émp<Íado c cáprcid!d.90íni. (»ol.ndo 06 IX:ASA Jogo '10

xlcáÍrs . 0ó ptcs.

Iogo d. xtc 'a porâ cbi coiÍ pins. üeo @côdo c crpscidrd. 90mL (ní&ndô 06 xtorrõ e 06 piÍ6.

Jogo de crpo6dÉüdro 230m1. tllrs!áÍratq Nf)tR

.,ogo dc crpo6 ir. ü&o 2t0ml. úurspúrt, rÊsisi.nr.-

út cotn 05 d.pósits plá§icos l}rn tapr,
lntmhG óf§6r6 emrz.lm€olo de

Lcilciru para c{fé d. alunÍÍio com olça -
02lirÍos

,ogo d! ricúâ pes cht c.m Pi.ts, vüto
ÊmpÍÍldo e crpâcidrdÊ 20()ml. o@le to DCÀSÀ Jogo 60
0ó xlcrÍrs c 06 piÍEs.

Jo8o dc xrce-a pa:d cl,á som pirÉ, vito tc4Éndo c c4ácidrdc 200rDl, cotr!.fldo 0ó crrâs € 06 pirls.

SAtrRliMO K

Kn qxn 05 dcpôsiios plÁsticG @In irmpq bn'nnos difícntcs p armüzíIrmcâlo d€ alimmros.

Leireir, p.'t @fé de aluminio com alçâ - o2liúos

62
Li$idifc.doÍ iúnl§tüI. or.Íií copo !d
ato inox, úlcÍirl b6. âtonhio, KD ELETRO Unidad.
c{pâlidrdê 21.

LiquidificadoÍ itr&stirl ÍtdêÍial cofo crÍ 3{o iíor, mÁtcrirl basê âlumírio, capa.idldc 21.

Liquidifi.rdoí. uso doméíic-o, c4âcidd.
2liúc, 0l â mais velocidrd.s c.m Frrsa.
arlo-limpmte, §olo .m lqílio ct)m $qq
lãmin s dc !§o úoL sií.o, .re úlva de

r)slt l{ 90_00 -ló0.00

55

--/



6-l

?olouARtBE

Liqüidifcadoí, uro domaíico, câp.cihd. 2üto§. 03 a mds vclocir.d6 c{m FrhsÍ, arto-limp{dc, copo €m ríIico o)m tnap( lrmirás d! ry
iE,(' siíoDâ d. rrv. & s.gresâ, bivotr

Prlito d. deútc, d. ldciri, Íoliçó - crü!
coú loo unidades THÊ()TO

P.lito dê d. &. d. mÂd.iÍq Íoti§4 - caixa com 100 unid.des

ó5

(rE

70

ll

Prlito d. úrd.in rrpo chÍrr-s.o Foóuidô
com md.irr d. Í!ÍloÍtstú.íao. Pett FORTLÂR hcotc 4ó.0 1.05

com p.cor. 13ó 100 ünidrd.s & 1,5mttr.

P.liio de E dcin tipo ch'lrsg prúó'zido com úídÊiIl d. rEfloÍcímÉ o. PrEi. com pâcor€ 136 100 midld.s dc 3.5n8.

124_0 2,lE

48.10

t54.91

50..10

l]E.]l

Púela dc pí!s.!6. mo&lo indr$irt, ün
3.türinio íEfoÍrrdo com tspcssÍ! mffrtrâ
d. 4mm - cqâridldê I J litos coE alça &
ü.qudire ürsúryr c o! pe.Ii- Tmpa oom NACIONAL Uoidld. 1.0 2í,31 264,f1
f.chm€úto qr.ÍÍo, F6§ri sistmr
es?€cial de s.8rrÍErç! c válvuh rc$iidora
d. pÍlsslo, apÍovidâ pclo INMÊTRo
Pú€la d. pr.ssão, mod.lo i«nrsaiú .or alumínio Ícfo$rdo coll cs1essúr nÍrie! & 4ftm - ceacidad. l5 liúss. co(n 8lça dc tloqr.ür m
rrmpa c m p@.h. Taúpô com fccbm(,to cxLÍÍro, lossri si§.Dr csp.cid d. s.grúúrç. e r{hlÂ rcgdâdot! d. FEsslo, qío\ddr Flo
f^{METRO

N()nt)r:st ti l0 t54.91

ftocla €ld€irilo & âlüminio com l,mpa € alça - 2 7 Ii§6

IRON'I'II 3.0 t6.80

Psn l& 6F) s.§8olq ín duninio híido. wr, túípâ- alç:rs no mesmo mrt€íial dr pslclÀ 28c dê diim€ro. Capacirhd€ 0t lit6.

Parelâ câldêiÍâo d. aluminio com tampa e
alç! - ?7 litÍos

P&€la, tipo cr§aslÀ .m alumhio Ddiô.
côE t Íp4 slçr-s no tbc!úo maLíiâl dâ

12

ha d. F!i!rô. mod.lo itrô*irl €m
ah[lltrio ÍcfqFdo com csp.s§lÍ! úina
d.4m c@cidrd. 05 litús, co6 âlçâ dE

bírquclit! nâ rlEpr c nr poocls. Taqs RFÁL unidrdê 2.0 145,00 2$,00
com fêchm€ o cx&mo , pGsui sisi.ma
esr€.irl dê sêgl[úsa c válvüh Íe8ülrdora
d. Fess{ú, aporãds FIo INMETRO
Púocla de pÍessío, mod.lo irôllti4 d durDtrio Í.foÍFdo con csp.ssrÍã Dlnim! & 4mÍn - c4.cid.d.05 liúos, crm alç! d€ bÍaqüÊliL rr
t npâ e oi p ctâ. Túpo côm fcctmedo cí.Ítro , ponsui sistôDs c$êci.I & s.$úrnça . úluü í.eÍlado.! & gíls§to, {rovâdÂ pelo

INMETRO

Pú.la tipo titit irr, cfi âtEbio batid!,
§oü 

',rya 
d§;n no mcsno úíãi.l ü olLounto UÍirád. 1.0 226,10 226,t0

DtrIa, 4lkf, dê órffrÍD. CçocidÂdÊ
§pÍoxinadm€trt. 20 litro6.
PmÊl!, ripo ftigÍt ir0. .íD alumhio tdido. oofi lmpo, thrs no mcsmo mat€íirl & par€lÀ 40cín & ddmclÍo. CapeidÂdc emxinàdmt, Ê 20

Poda, tipo t'itidciÍr .in dlEldtu b{ido,
coD lrmps' .lçss no Dcsao Dí.Íid & sÂO PÀULO Uoirr,. j.0 l7.JE r1z.t4re|., 4{km d. órd<úo. CÇocidld.
rpíoxi rh€tric 15 üEc.
PüÊla ripo fiiSidciÍa .o d'rnhio tdido, con Eúrê. rlçrs no nêsoo Dltãirl ú po.lÀ 40ce d. dituám. Ce.cid.d. qÍúxierdmãt l5
liúos

Fm.la tipo figid.in, eo aluoloio bdido,
con c{bo €f,^ho$€lirc. l0.,r d. drhao. sÃo PAULO Uuibd. l_0 45,11 45JlrI!ÍÍ 5on. C@6.1d!& rDÍoxm.drlnlatc
3,t lin§6.

Peda ripo fritiLit!, .ü .lumhio húidô, cün crbo.ír h.$EliÉ,30cm dc dihl.rm, rhrÍ! Jotr' Ce{ci&& âFúi.i&.d.Íxr& 3,t üü§6.

Púí€ja. dlo côçúolÀ crn s,lunlllo bdido,
úm lrmpc alças ro meslro Eslsrirl &
pâelâ, 2tcn & dirmeüo. Cop&:i&rb 08

13 IRo:.I II: lú l]E,l3

Nf
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pü.1& locm d. diám.rÍo, l{{n d. ,ltuÍâ.
C@cididê âpísf,imidamê e 10 litrc.

Perls, tipo crçúolÀ cm tlllmltrio bÂtirlo. co(n lrDp€, 0lçis no mcsmo mn rirl & porelô, 30flI d. dirmelÍq l{cÍí dc âhÍ.. Capacid&k

,pÍoximrdlm.üt I0 litos.

PúdÀ tipo cl{{ol( cm .Iminio búiô.
cm túpo, ,l§í3 úo m.sno md.Íi.l d.
p@lâ, 40cm & dittr€to, Â:25.5co, IRONTE Unid!& t .O 12t;11 »EAI
C:51,5, L:4'2,1- Ce{dd.d.
rpÍor.inldeaÍc 26tirÍos.
Pa.lr, tipo câçúol4 sn álúr1nio bdido, con tmps. alç{s no m€smo micÍiâl & pmck, 40cín d. Ürúxrro, A:25,5í;í,t, C:51,5, L:4,7.
Crpôcidrdc rpmxioâd,,'1s{c 26lits§.

Pm.Ir, tipo crç.Íolt, sr úfihio bdido,
c.m trmpq alsrs oo mcsúo núaÍid dr IRoNTE uoidr.b 1.0 22ó.01 zó.otpo.h, 54.o dc dirDet§, AJoúÍ
Ce€.i&ê eroximarh<atc 4l linoo.

Pmdq tipo crçü\rlÀ cm rtlminio hdiô, com l!np.. dç.s !o ú.súo úd.Íiâl da psíelt, J.l{m d. diátrl úo, Âjocm C{a:idâdc
,pÍo)rin do€atc I llitú6.

Ptrla tiDo cáç{Íola, co ilüúhio h.liô,
§m terp€, rl§rs tro ixsmo uilrirl & nOUm U dr& {.0 66.00 264,00
p{trdo, 70(Ú da diroiiro, A:30.rn
CeocidÍr. eÍorjordrm(úe 64tiro6.
Peta dpo cr§tsla d düúinio búid., co[r lq!, âlçrs Do E so údqirl ris !úÉla 70cÍD dÊ dirodo. A:lod CrrÉ.i&d!
apsxiE dú.rL 64ÍEos.

Pstro dê !í.ro mnfeccion do .rn Eciô
ttrmm, l00e/. dgodrô, felsrdo, ah6oflÉo, cE^-ÉRICo Unidrd. 77 O 4,50

Incdindô orrorimrdet. rc48 x ESon

Pmo d. pliro qlof€.cioüô €n lÊcido brerco, 106,o/a âlgodão, felpudo. úor§{o, n dindo ryrcrir| drínenle 4t x E5.o

Pceaps! af,Í, üryI. fr.c, t"polcgrdÀs YONDER

P€ô. pú-i úr, d!pl. fâ.Ê, 8"polE8.d.s

tu"l, ryo-^8o." f0trD.ro d. di&ncEo LEs,\sMM

PEoern Fa 8mâ famdo dê diáe€üo lproriDr&,30cú

Per€iíâ de plásrico. lútâIào6 vniâó6

17

ltt

lil

t0

20 16.E0

20 {.50

1.1.99

18.00

560

l4ó.J0

9.99

:]3.60

9.00

t4.99

t62.00

61.60

ó7.50

Hâc{ de coíc (rn potipÍlpiLDo, com
cerLd Te!üoC: l7mxl-:25(ni À: GPóULTILIDADES Unidrd. 1.0

PÍrcâ d. ocÍtc.o poliFtrpil,ao, côtn cúrl.rÀ Tm ho C: 37cú X L: 2Jcn r A: l( Nâcúhralc&

P€íeim de plásrico. raÍúnhos vaÍiâdos

Potê plÁtico cün l,mpa pn! mãúimeotos
psã c.fé e sçúc{Í côm l,mpr Capsoidlde RAINIIA Unida& 9.0

Troximádelentê 1,5 IIs.

Poae pláíico c.m lspo pâÍ! mútinúlto6 paÍâ csfê e r{ú.3Í com lEnpâ. Crpâci&d! üpÍ§,(inrdrríqÍe 1.5 h§.

@l ah,ml[io. l.,'güla 45(m, rolo cm 7.5 LrMlpÂM u0

Pqel âlüminio, laÍBrÍa {5cú, rclo .m 7,5 qn

Ep.6347Í
22 -iÔgz

tt3ro de üdÍo, tíldo 23cn dê dirm€úo, DU&ALEX
EaspaÍente, rÉs§r€ ..
Prdo dê ü&o, filÍldo 23co d. dirmcüD. E rsÍtrátÉ, ÍEsi§.dÉ

90 7.J0

$-'P

8l

E
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DUR \t tX

hrro d€ \,idro, íaso 23cm d. üilrnclro. lranspsentc- ÍEsistí!L

ÊoecuARrBE

Prúo dê ü&o, liso 23cm dÊ diámâo.
tulspü€ €, Ícsií(at€

hl.o dô louça bÍúcn frmdo d. 2l crm dc
diIEsEo

In Rr\t.l,x

&ao d. l&§a brem lim&, d. 2l cm dÊ dirmetro

Prdo d. loüça hÍeor Í.so de 23 ce de N^t)tR

Prlro dÊ louça bíanco mÍr & 23 cTl dÊ diárrcúo

PÍrlo dEssÍtáv.L Íaso cor húca - pâcotc 
ULTRA

Prdo d.s.rráwl. rrso ooÍ bÍ$ca - pftote com l0 uoi,rd.s.

ALToBRILHO QuilogÍlrnà

ÀI.TOBRILIIO QuilogÍrma

ALTOARILHO Quilog rn!

P(IRI'S

90

EO

J73.0

I1.0

EÍr

8.0

EO

t20

20.0

I1.0

r10

r. CEP 63473 OOO
3s22.ÍOO2

2,t0

t5.00

15.0n

0.50

ô_00

6.0{)

t5,00

1.1,95

t.{0

18,90

120.00

110.00

2E6.50

ó5.E9

4E.00

.tE.00

-{E-00

4E0.00

t99.00

26.40

133,t2

S3;o pl1íÊo úmspúed. pú! 6briâf@
lkg
Sr.a plbti(:) úlrlspútnt p0Íacmb0l"8cm I k8

sâ.o pláíicô on§porlnr. pe8 €mbâbg.m
2k8

S@ prÀ1i@ tiíspdtrrlc pã! .obda$o 2lg

Sâ.o plÂlico lrsl§pârÉnt pú, .mblbgon
Jtg
Sa@ plrstico trasraÍmlc prÍ, êmbalâ€El 3 fg

Sam plrslico ErDlpürolc prl! €nbrlsgEm
5r8

S!.o pláíico ürúsp(ÊoL pcâ rmbalÂ8(m Í8

ALTO BzuLHo Quilogrm"

Taça dÊ ü&o pdrâ a8I! úãtrsp6€ e N^DIR
§q,cidsde Eproxim8dEncÃte 400m1

Taç!&ü&op@,gu!úürs?sÍmtec4acidade spÍoxnnâdânc .e400n1

T@IhÂ dê loío 10(}70 .lgodro 50 x E0 cn p()po
COR BR-L\ICÂ

Toalha d. ro'ío l0ü/" âlgodâo 50 Í 80 ca COR BRÁNCA

F.Srd.í t. mrrsrsrlld4 t4o paça ea
e{ô inqidárrl, scltr da;oíldo !n pcç{
rii,ics, s<m sold4 dimc so.s âpÍsxihadasi EXPERT Utrid'd' E 0 4 l I 12 8t

L:t,5 A:5,50 C:28cor

Pcgadôr d. msssdsslsdo, liÍto piDçÀ €ü rço inoddár€1, s.úr d.cols{ão cm p.ç! únia sam sold!, dmcúsõ.s lpÍsximÂd.s: L:8,5 A:5,50 C rtcm

Rodo pÍ! pia €{r plísti.!. uúrtrbo Ia m

Rodo p&E pi!. m pl&tico. l&naúo 14 cÍtr.

l(,ladoÍ com 4 fâcc§, ar aç, iroxidâvcl
mD difeÍ.Írlcs coÍr.s,fâtirdos c fllos perâ ORIGIN,4L l,nidrd. ,t.0 33,2t
l€8umes, diEer§õ€s: C: I t L:E.5 Ài24(m

Rúdor com 4 l§. €m !§, iDoúiláitL (:@ úf.Êd.s crÍrÊs,tuiÍlo6 . rãlos pnÍ lc$Ínê, dimerúesi C: I I L:t.5 A:24cm

PORTA DETEROENTE.SABAO E
ESPONJA EM FOLIPROPILENO

RAINITA 0,q7 t0.67

__l

s-/
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PORTA DETERGENTE,SABAO T ESPoNJA EM POLIPROPII.Ê]NO RESISTÉ:1{'TÊ DIMSNSOES ÂPROXIMADAS 27X6.5XI5 CM

RESISTÉNTE DIMENSOES
APROXIMÁDAS 27Xó,5X15 CM

ISQUETRO CORES SORTIDAS
ACENDE ATE 3.000 VrZÊS COM LUMAR Unibd.
CHAMA PRÉ NUSTADA

IseuEIRo coRrs soRTIDAs ACENDE ATE 3.000 \,EzEs coM cH MA pRÉ ÂJt srADA

t00

t0l

l0:

l0l

l0.t

105

106

ISOPOR tL DIMENSOES EXTERNAS
2tX 2lX 24 CM DIMENSOES ISOTERM Utridâllc t.0
INTERNAS 26X 1tX 2OCM

ISOPOR 8L DIMENSOES EXIERNAS 28X 21X 24 CM DIMENSOES INTERNAS 26X I8X 2()CM

39.76 1r8,08

7.15 l:r.30

1.00 :{.00

E.l.E0

3,00 tE.00

l.E0 16,00

65,02 260,08

S.kiÍo dr m.sq cm o.d.Íid poli!Íspiktro. LUMÁR

Sd€iÍo d. mesâ, <m mr!.rirl polipÍAilctro.

Srtróicheirs.doúésticr.cà,pesrevestid8 MoNDIAL
com rcuoq tipo gnx

S0sduichrra dôm§icâ, úsr.s Í!v.stid$ coo t 0orr tpo 8rin

PrtÍcim (p(íti p.lilo), ctr úrt(ÍiÂl
polipÍopÍao.

Pút€im (p(íia pdtilo), em mrt€rid polisspilmo.

I-TIMÂR

lr

EO

80

T.l, protdorlrEurgulrÍ p6À pll. tmEho: 
C&.A DIt TELA Undâd.

codFrm.úro J ,ca x l,Í8u'r r..n
Tcl! Foláür rüegrlú D.r3 piÀ lm8ho: §!,rFiE(,to l7.n r lrÍgEã 2{cm.

20.0

TÍarcssâ Ídân8üe, d. ü&o Íttü&io,
tam.Íúo: coo!Íim(lto 39,5 cm x hr8lll'â MARINEX tlridÃl 4.0

27,5 cín x ültlrâ 6,5 cf,.

Ttat§sa Ídeg!íÍr, dê üào Íêfrdário, lrmsho: ctmpÍimcnto 19,5 cm x lÍ8ur. 27,5 ch x ,hÍa 6,5 cm.

Copo d.s.úlável, Fr UÇrido§' ccm
,ryid.de dê 200D1, com ooíDo fiistdo €

reboÍdm€do artic«lúte, fâbÍicrô .m
poüGritlao lróxico, trá coí bdaco, .m ULTRÂ p!§otc 1144.0 6,?0 ?.092,t0
cmfümidldc com a uorm, ABNT NBR-
14865m Ac(,rdiciooâdos tu $cos
pltsticos com lm mid.d.s (:3dÀ coúÊniio
Dmc do f"brictuc Ê qt út'xld.
Cqo dlsffúycl, psÁ Íquido6. 6o cqrskbdc.r.200ÍaL soln cGpo Êis.do c nüoÍ(heoto !rli'oÍt,[t!, frkicrdô (n poli.íie$ i&ico. oâ

§n bÍmoo, .f, crnfomirld. cotu â noÍma ABNT NBR-l4lós/t . Aooúiciooado6 cítr ses ptfqros corn lm unidtd.s crd!, oo (,l& ,ione

do flbÍic4t e Cueti&d..

ClÚlbu..(l.scúá1,Ê1,opÍoxiúrdm.úte ULTR
I 5cÍ1 pacor. coc l0 utrühÀ.s

cüúhrcr d.s.Ítável +rcrimrdmdlc 15qr, pílolc cao l0 uoirad.s

t07 ?610 l5lE.37

vrlor rorrl: l0.E6,l*r2

1.3. Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:

I .3. I . O Termo de Refer&rcia;

1.3.2. O Edital da Licitação;
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i.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

clÁusur-l SEGUNDA - oe vrcÊncte r oa rnonnoclçÂo

2.1. O prazo de vigência da conúatação é ate 3l DE DEZEMBRO DE 2026 . contados da data de assinatura

do contrato, na forma do art. I 05 da Lei n' 14 .133 , de 2021 .

2.1.1 .O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CONTRATADO. pr€vistas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. DO I!íODELÜS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, âssim como os privos e

condições de conclusão. entrega, observação e recebimento do objeto constam no'l'ermo de Referênci4

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.5 do Termo

de Referêne,ia,

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contrabçao é de R$ R§ 40.864,52 (quarenta mil. oitoc€ntos e sessenta e quatro reais e

cinquenta e dois c.'ntavos).

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinríLrias diretas e indiÍetas decorÍentes da ex€cução

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, hscais e

comerciais incidentes. taxa de administração, fretc, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objstü dá cõítfãtnção.

5.3. O valor acima é meramente estimalivo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

)

-bta
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6.1. O prazo para pagamento ao conratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo dc Referênciq anexo a este Contrato.

clÁusul-l sÉrrMA - Dtl REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente sontratados são Íixos e irreajusúveis no prazo de um ano contado da dâta do

orçamento estimado, em3l de janeiro de 2025.

7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CON'IRATADO, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dirulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

CONTRAI'ADO a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença

correspondente üio logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pam reajuste serr(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) edotado(s). em substituiçâo. o(s) que vier{em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paíes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

?,8, O reajusr-e seró realizado por npostila'nento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATAI\TE

8.1. São obrigações do CONTRÂTANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato e seus anexos:

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 'Iermo de Referêncial

b's
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8.1.3. Notificar o CONTRÂTADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no lotal ou em paÍte, às suas

expênsÍ§;

E.1.4. Acompanhar e fiscalizar B exerução do eontrato e o cumprirnento das obrigações pelo

CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. confoÍme o aí. 143 da Lei n" 14.133. de 2021;

L1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do

objeto. no prazo. forma e condições estabclecidos no presente Contrato:

8. 1.7. Aplicar ao CON'IRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de Assistência

Socialpara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitiÍ decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações

relacionadas à execução do prcsente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifeslamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a insruçâo do requerimento, a contar da dâtâ do protocolo, a

Administração teú o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-hnanceiro feitos

pelo eonústâdo no prazo márimo de ! 0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paÍa

apuração de descumprimento de cláusulas contÍatuais.

8.2. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainde que vinculados à execução do contJalo. bem como por qualquer dano câusado a lerceircs

em deconência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRA'IADO deve cumprir todas as obrigações constantcs deste Contrato e em seus aÍlexos,

assumindo como sxsksivams te sgus os riscos e as dcspcsas decorrentes da boa e perÍ'ei',a execução do

obieto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:
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9. l.l. Responsabitizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos 12.

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

e dsls da entrego, o-o motiyoe que imposgibilitem o cumprimento do prozo preYislo, coin e devida

comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados (inciso Il do aí. 137 da Lei n' 14.133, de

202t);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrâto, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais ernpregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos víeios e danos decorrentes da ereeução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará aulorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantiq caso exigid4 o valor correspondente aos daÍlos sofridos;

9.1.6. Quando nêo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomec€dores , o CONTRATADO deveú enkegaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrato. junto

com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalorte para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

9.1.6.1. Prova de rcgularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. CeÍidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.ó.6. Certidões que comprovem a negularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsúilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciiírias,

Ílscais, cornerciais e as denais pr€vistes em legislaçao especíIlcg cuja inadimplência não transfere s

responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execuçâo do objeto conlratuâl'
.n
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não es§a sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do conrato, em compatibilidade com as obrigações

assnnddas, todâs âs condições exigidas para habilitação na licitação. ou para quelificação, na licitaçãol

9.1 .l I . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (aí. I l6 da Lei n' 14.133, de 2021');

9. 1.12. Comprovar a reserve de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos ernpregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art.

I l6 da Lei n" 14.133. de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

9. 1.15. Apresentar ficha técnica do prodúo, ou laudo técnico, ou ceíificação ou outro documento

que veúa a ser solicitado pelo CONTRATANTE para conprovação do atendimento às cláusulm de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE. para análise e aprovação'

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam à!s especificações do Termo de Referência e demais

documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.l.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. I . Não havení exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIVIEIRÂ - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I1.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses prcvistas no art. 155

da Lei n" 14.133, de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

fr.mcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

c) I)er causa à inexecução total do contrato;

_,1
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d) Ensejar o relârdânento da execução ou da enEega do objeto da connatação sem motivo

justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a lieitação eletrônica ou ev-ecução do contÍeto;

Q Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezal

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de I " de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inli-aF€s administrativas acima descritas as seguintes sançÕes:

I 1.2.1. Advertênciq quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

I 1.2.2. Impedimento de licitaÍ e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n" l4.l33.de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedinâ o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art. 156 da Lei n' 14.133' de 2O2l).

I 1.2.4. Multa:

I I.2.4.1. IvíúÍáióda dc I9á' (urii fui itui úeiito) fui rlia rlc átraso iitjustifieatlu Sobiç (} vaiui

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll.2.4.l.l.Oatrasosuperiora30(trinta)diasautorizaaAdministraçãoapromover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021.

I 1.2-4.2. Compensatória de l5olo (qünze por cento) sobre o valor total do conffato, no caso

de inexecução total do objeto;

I1.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Contrato nâo exclui, em hipótese alguma. a

obrigação de repareção integÍel do dano causado ao CONTLATANTE (§ 'do oí. 156 da Lei n' l4.l-13,

de2021\.

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

Nr(
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I I .4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021):

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eyentu&lmente devido pelo CONTLATÂ-NTE o CONTRATADO, além da perdo desse valor, a diferença

seni descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n" 14.133, de

2021);

I 1.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

edrninistrativamente no prazo náximo de X)C{ (por extenso) dies, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade comPetente.

I 1.5. Todas as sanções previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7'

do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .6. A apticação das sançôes realizar-se-á eÍn pÍocesso administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

! !.7. Na aplicação des sanções serão considerodos (§l'do aí. 156 da Lei n' ,l4.133' 
de 2021):

I I .7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

I 1.7.2. As pecutiaridades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. os danos que dela provierem para o CONI RA IAÀi tl1;

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e

orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obs€rvado§ o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de 2021);

I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRA'IADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajuídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito,com o

$-Á
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CONTRÂTADO, observados, em todos os cÍrsos, o contaditódo, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (aÍ. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá" no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

ds s8nção, informar e manter alualizadas 03 dados relativos à,s senções por ela aplicodas, pare fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (aí. 16l da Lei n' 14.133, de

2021').

tl.ll. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ sâo passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.

I I . I 2 . Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados. total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrÊntes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se exlingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaú prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. 0 contrato se eÍingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRA'I-ADO:

12.3.1. Fieará ele constituído em mora, sendo-lhe aplieávêis Às rêspêclivâs sangões adminislrativas:

e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrÊto pode ser eytinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuledas, ou sntes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos pÍevistos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,

assegurados o conraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesra hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" '14'133, 
de 2021.

12.4.2. 
^ 

alÍeração social ou a modiÍicação da tinafidade ou da estrulura da emprcsa não ensejaní

a rescisão se não Íestringir sua capacidade de conclür o contrato.

-to'.
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12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deveú ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, seú precedido:

12.5.l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosl

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

12.5.3. Indenizações e multas.

i2.6. Â extiiÍçâú do CÕntrato nãõ cõnÍiguÍa úbice pãra o reconhecimento dõ desequilíbriü eaoíôtnico-

financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do aÍ. l3 I

da Lei no 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA

13.1 . As despesas decoÍrentes da preseÍrte contratação corerão à conta de recursos especílicos consignados

no Orçamento, na dotação 0901.08.122.0402.2.061- Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais

da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, R§ 40.864,52 no eleÍnento de despesa 33903021: Material

de Consumo, Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha" Material de Copa e Coziúa

13-2. A dotação relativg eos exercícios financeiros subsequentes será indicado após aprovâção da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÚCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais apliúveis c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n. 8.078, de 1990. Código de Delesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se lzerem necessiírios, até o limite de 25o/o (virúe e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. Registros que úo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da t,ei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá ao CONTRA'IANTE providenciar a publicaçào Ceste instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma pÍevistâ no aÍr.94 da Lei n'14.133, de 2021, bem como

i
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disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)Fundo Municipal de Assistência Socialna rcde

mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2'do art. 8'da Lei n" 12.527, de20ll, c/c o inciso V

do §3" do aÍt. 7" do Decreto no 7 .724, de 2012.

CLÁU§LTLA DÉCIMA §ÉTI\ft. DO FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam sêr compostos pela conciliação, conforme §1" do art.92 da Lei n'

14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 07 de janeiro de 202ó

fut-",b
FUIiDO MUNICIPAL DE ASSISTEIT{CIA SOCIAL

14.748.046/0001-06

POLYANE ALVES D[ ARAÚJO DIÓGEIYES

Responsável legal da CONTRATANTE

J A COMERCIAL ffi:Ê"i3.ffffi#l$;'ffi%}"*.
ATACADISTA 8i;m8f"ltrfi:ff **',

31014048000182 Ou=pÍê€ndd CN=J A

LT DA : 4 8 0 528 5 1 0 3,'J"'Ã?'SâIâ?ifl '*
Raro Eu 3ôu o âltor desle doqrr,enlo00104 ffi§*,Tf;'JllÍi3*'ST,.

J A COMERCIAL ATACADISTA L'I'DA

cNPJ/MF N" 48.052.851/0001-04

JULIO CESAR DE BRITO PINHEIRO JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA
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